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PORTARIA N.º 53/2025 

de 01 de setembro de 2025. 
Instaura Processo Administrativo 
Disciplinar em face do servidor municipal 
F.H.M.L com a finalidade de apurar 
eventual infração de conduta funcional. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, designado 
através da Portaria n.º 26.993, de 04 de 
Maio de 2022, observando o disposto nas 
Portarias da Corregedoria-Geral do 
Município n.º 18/23, de 21 de Julho de 
2023 e 05/24, de 08 de Abril de 2024, no 
uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a informação trazida a 
esta Corregedoria, conforme os 
documentos acostados aos autos, na qual 
o servidor F.H.M.L teria se ausentado sem 
a devida autorização do exercício de suas 
funções, em mais de uma ocasião; 
RESOLVE: 
Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar em face do servidor F.H.M.L, 
com a finalidade de apurar eventual de 
apurar eventual infração de conduta 

ia 

outros fatos conexos com o principal. 
Publique-se no Diário Oficial do município 
de  Batatais. 

Matheus Faraco Zanetti 
Corregedor-Geral do Município 

 
 
 
 

 
 

Secretaria de Educação 

Dispensa de Licitação nº 61/2025 
A Prefeitura Municipal de Batatais faz 
saber que, conforme processo de 
Dispensa de Licitação nº 61/2025, 
contratou a empresa: Cia Arquitetos Ltda 
Me; valor total de R$18.500,00, para  
contratação de serviços de decoração 
temática de palcos e vias públicas, com 
elementos cívicos e patrióticos que 
embelezem e reforcem a identidade visual 
do desfile de independência, solicitação de 
compra 393/2025; código de cadastro no 
PNCP: 45299104000187-1-000179/2025; 
parecer e informações constantes no 
processo. Bts, 01.09.25; Victor Hugo 
Junqueira  Secretário Municipal de 
Educação.  

 

 
 
 
 
 
 
 
EDITAL N.º 019/2025/SMMA, EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO DE MULTA. 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
Agricultura e Proteção Animal, com fulcro 
no art. 112 da Lei Municipal nº 3.604/2019, 
considerando a devolução das intimações 
enviadas pelos Correios, intima os abaixo 
relacionados da lavratura de Auto de 
Infração, concedendo-lhes 30 dias a partir 
da data de publicação deste, para 
interporem recurso junto à Comissão 
Julgadora, por intermédio do Protocolo 
Geral do Município de Batatais ou 
realizarem o pagamento dos valores, de 
acordo com o art. 95, inciso I da referida 
lei. 

Destinatário 
Auto de 
Infração 

Decisão 

    LEMA 
ASSESSORIA 
E LOCACOES 
LTDA 

326 Multa 

    ERIC LUIZ 
BOLDRIN 

327 Multa 

    
ALEXANDRE 
CESAR RICI 

328 Multa 

    JAIR 
BEATO 

329 Multa 
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Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
Adjudicação e Homologação 
Pregão Eletrônico nº 5/2025 
Eduardo Henrique Ricci, Presidente da 
Câmara Municipal de Batatais, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições legais, 
leva ao conhecimento dos interessados, 
com referência ao Pregão Eletrônico nº 
5/2025, que quanto ao seu objeto, fica 
ADJUDICADO às empresas: 
RESOLUTION BUSINESS LTDA  os 

lotes 1, 4, 19, 24, 25 e 26, no valor 
total de R$ 1.274,02 (mil e duzentos e 
setenta e quatro reais e dois centavos); 
LUIZ CLAUDIO CASTREQUINI  os lotes 

2, 5, 6, 9, 11, 12, 16, 31, 32, 40 e 
41, no valor total de R$ 14.483,04 
(quatorze mil e quatrocentos e oitenta e 
três reais e quatro centavos); 
LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA  o lote 3, no valor total de R$ 860,00 
(oitocentos e sessenta reais); 

LICITAÇÕES E COMPRAS PODER EXECUTIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

CORREGEDORIA GERAL 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PROTEÇÃO 

ANIMAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 
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T. GUIMARÃES - INFORMÁTICA os lotes 7, 8, 14, 36, 37 e 39, no valor
total de R$ 45.498,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e oito reais);
KNERD DISTRIBUIDORA LTDA os lotes 13, 34 e 35, no valor total de R$ 59.960,00 (cinquenta e nove mil e novecentos e sessenta reais);

GBA COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS , o lote 15, no valor total de R$ 1.740,99 (mil e setecentos e quarenta reais e noventa
e nove centavos);

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS , o lote 17, no valor total de R$ 3.560,00 (três mil e quinhentos e sessenta
reais);
XAVIER GERENCIAMENTO DE DADOS E REDES LTDA os lotes 20,

22, 23, 33, 38 e 42, no valor total de R$ 30.306,00 (trinta mil e trezentos e seis reais);
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA

HOMOLOGO, assim, o
presente Processo Licitatório protocolado sob o n° 52053/2025.

Câmara Municipal de Batatais, em agosto de 2025.
Eduardo Henrique Ricci

Presidente


